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ANEXO III 

 

PROJETOS ORIENTATIVOS DOS INVESTIMENTOS OBRIGATÓRIO S 

 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA NACIONAL N° [•]/2018 

 

 

 

 

CONCESSÃO DE DIREITO DE USO E EXPLORAÇÃO DE BEM PÚBLICO PARA IMPLANTAÇÃO, EM ÁREAS 

PÚBLICAS CIRCUNSCRITAS E LINDEIRAS AO RODOANEL MARIO COVAS (SP-021) E EM EVENTUAIS 

ÁREAS PRIVADAS ADJACENTES, DE ÁREAS DE DESCANSO PARA CAMINHONEIROS E POSTOS DE 

ABASTECIMENTO E DE SERVIÇOS, ALÉM DE OUTRAS ATIVIDADES CORRELATAS, CONTEMPLANDO A 

AUTORIZAÇÃO, À CONCESSIONÁRIA, DE IMPLANTAÇÃO DE ACESSOS, EXCLUSIVOS PARA O MODELO 

DE CONCESSÃO.  
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1 – APRESENTAÇÃO 

 
Os APÊNDICES deste Anexo III apresentam em caráter orientativos e não vinculante, 
projetos de implantação, dos itens de investimentos obrigatórios, das áreas de descanso de 
caminhoneiros com postos de serviços do rodoanel Mário Covas (SP 021).  
 
Estes projetos visam indicar a viabilidade técnica de implantação dos itens de investimentos 
obrigatórios nas áreas públicas em estudo, constantes neste edital. 
 
Todavia é importante salientar que os projetos de implantação, dos apêndices deste Anexo, 
referentes aos empreendimentos obrigatórios e adicionais (quando houver), são de 
responsabilidade da LICITANTE VENCEDORA. 


